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EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA DE DOCENTE Nº 01/2026 – CSHNB/UFPI, DE 16 DE 

JANEIRO DE 2026 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO DE DOCENTE PARA O CURSO DE 
BACHARELADO EM NUTRIÇÃO, DO CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE 

BARROS, NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 
 
O Diretor do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros-CSHNB, da Universidade Federal do Piauí-
UFPI, no uso de suas competências e atribuições legais e, tendo em vista o disposto na Lei N° 8.112/1990, 
Artigo 36, parágrafo único, inciso III, alínea “c”, bem como as disposições legais estabelecidas na 
Resolução No 238/2024 - Conselho Universitário (CONSUN-UFPI), torna público aos interessados a 
abertura de inscrições para o Processo Seletivo de Remoção Interna de Docente, a pedido, para o Curso de 
Bacharelado em Nutrição, do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, da Universidade Federal do 
Piauí, conforme autorizado no processo Nº 23111.000931/2026-31. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O processo seletivo regido por este Edital destina-se a docentes efetivos da UFPI, que tenham interesse 
na remoção interna, a pedido do docente, para o preenchimento de 01 (uma vaga) de Cargo de Professor 
de Ensino Superior, no Curso de Bacharelado em Nutrição, do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros-
CSHNB, da Universidade Federal do Piauí-UFPI, conforme o Quadro de Distribuição de Vagas contida 
no Anexo I deste Edital; 
1.2. A modalidade de remoção, objeto deste Edital, não prevê ajuda de custo para atender às despesas de 
viagem, mudança e instalação, inclusive transporte de mobiliário e bagagem para candidatos e seus 
dependentes; 
1.3. O docente removido atuará em disciplinas ofertadas pelo Curso de Bacharelado em Nutrição, do 
CSHNB da UFPI e demais atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão que o envolvem; 
1.4. O processo de seleção será realizado/conduzido por uma comissão composta de três professores do 
quadro efetivo da UFPI, designada por meio da Portaria CSHNB/UFPI Nº 02, de 15 de janeiro de 2026, 
designada pela Direção do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros-CSHNB da UFPI.  
 
2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO DA SELEÇÃO 
2.1. São condições para participação no processo de remoção interna: 
2.1.1. Conforme o Artigo 5º da Resolução Nº 238/2024-CONSUN, excetuando-se situações previstas em 
lei, somente poderá ser removido o docente que atenda aos seguintes requisitos: 
I - Ter cumprido e sido aprovado no estágio probatório e adquirido estabilidade; 
II - Não esteja em gozo de férias ou usufruindo afastamento ou licença de qualquer natureza; 
III - Não tenha sido removido há menos de 36 (trinta e seis) meses. 
2.1.2. Outros requisitos: 
I - Estar em efetivo exercício no magistério superior em regime de trabalho Dedicação Exclusiva no 
Departamento/Curso originário; 
II - Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar; 
III - Não ter sofrido nenhuma das penalidades previstas nos incisos I, II, III e IV do Artigo 127 da Lei 
8.112/90 nos últimos 05 (cinco) anos, imediatamente anteriores à data de publicação deste Edital; 
IV - Apresentar perfil definido na área de Alimentos e Nutrição, conforme indicado no Quadro de 
Distribuição de Vagas contida no Anexo I deste Edital; 
V) Ter experiência comprovada em docência de no mínimo 1 ano na área descrita no Quadro de 
Distribuição de Vagas contida no Anexo I deste Edital; 
IV) Comprometer-se a ministrar qualquer disciplina ofertada pelo Curso de Bacharelado em Nutrição, do 
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros-CSHNB, da UFPI. 
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3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 19 a 20 de janeiro de 2026 (conforme Cronograma 
- Anexo II), exclusivamente por meio on-line, através do serviço de Protocolo do Campus Senador 
Helvídio Nunes de Barros, anexando toda a documentação em arquivo único em formato PDF, pelo e-mail 
protocolopicos@ufpi.edu.br, com requerimento dirigido à Comissão de Avaliação de Processo de 
Remoção Interna do Curso de Nutrição CSHNB/UFPI (Portaria CSHNB/UFPI Nº 02, de 15 de janeiro de 
2026), conforme indicado abaixo: 

I. Requerimento de Remoção Interna – Docente, conforme Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchido e assinado; 

II. Cópia do documento oficial de identidade, do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e do Diploma de 
Graduação do (a) candidato (a); 

III. Cópia do Diploma de Residência do (a) candidato (a) ou do Diploma de Especialização; 
IV. Cópia atualizada do Curriculum Vitae (Plataforma Lattes do CNPq), com as devidas cópias digitais 

em PDF dos documentos comprobatórios, o qual será pontuado conforme a Tabela de Pontuação 
do Anexo IV deste Edital, conforme estabelecido no Anexo V da Resolução Nº 39/2008 – 
CONSUN/UFPI, alterada pela Resolução N° 038/18 – CONSUN/UFPI. A documentação 
comprobatória do currículo deverá ser organizada na ordem que segue o Anexo IV deste Edital. 
Serão considerados os trabalhos publicados no período de dezembro de 2020 a dezembro de 2025, 
tomando-se como referência a classificação do QUALIS CAPES Periódico na área deste edital, 
no quadriênio 2017 a 2020; 

V. Tabela de avaliação de desempenho docente (Anexo IV) devidamente preenchida e assinada, 
indicando a previsão dos pontos pelo (a) candidato (a); 

VI. Documento que comprove o efetivo exercício da docência no magistério superior;  
VII. Declaração da Superintendência de Recursos Humanos (SRH) da UFPI ou da Diretoria do Campus 

de lotação do (a) candidato (a), atestando os requisitos contidos nos incisos II e III, do item 2.1.2. 
deste Edital. 

3.2. Não será permitida a complementação de documentos fora do prazo de inscrição; 
3.3. As informações prestadas pelo (a) candidato (a) são de sua inteira responsabilidade; 
3.4. A inscrição do (a) candidato (a) implica conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1. Os (As) candidatos (as) serão avaliados (as) e classificados (as) segundo a Tabela de Avaliação de 
Desempenho Docente (Anexo IV), em conformidade com o Anexo V da Resolução Nº 039/2008 – 
CONSUN/UFPI, alterada pela Resolução Nº 038/2018 – CONSUN/UFPI. 
4.2. Havendo mais docentes habilitados (as) para a mesma vaga, o desempate obedecerá aos seguintes 
critérios, nesta ordem: 

I. Maior número de pontos obtidos no exercício de atividades de magistério relativa à área para a 
qual se realiza o pedido de remoção; 

II. Maior tempo de serviço como professor efetivo na UFPI; 
III. Maior idade. 

4.3. Não serão classificados (as) candidatos (as) em quantidade superior ao número de vagas 
disponibilizada neste Edital. 
 
5. DOS RECURSOS 
5.1. Os recursos deverão ser encaminhados por meio de peça legal, nas datas previstas no Cronograma de 
Execução (Anexo II) do Edital, conforme modelo (Anexo V), e deverão ser enviados exclusivamente por 
meio on-line, através do serviço de Protocolo do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, devendo a 
documentação ser anexada em arquivo único em formato PDF, pelo e-mail protocolopicos@ufpi.edu.br, 
com Requerimento dirigido à Comissão de Avaliação de Processo de Remoção Interna. 
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5.2. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados com o arrazoado do pleiteante e acompanhado 
da documentação comprobatória referente ao argumento apresentado, explicitando o item e objeto do 
recurso. Recursos que não apresentarem consistência na argumentação serão indeferidos; 
5.3. A análise dos recursos será realizada pela Comissão de Avaliação de Processo de Remoção Interna. 
 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
6.1. Os resultados da homologação das inscrições, do processo seletivo, das interposições de recursos e do 
resultado final, serão devidamente divulgados no site da UFPI (https://www.ufpi.br), na data prevista no 
Cronograma de Execução (Anexo II) deste Edital. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. A unidade de origem do candidato (a) selecionado (a) no processo de remoção será comunicada do 
resultado, com vistas às providências quanto à movimentação de pessoal prevista no Regimento Geral da 
UFPI. 
7.2. O (A) docente removido (a) deverá estar em pleno exercício no Curso de Nutrição, do Campus Senador 
Helvídio Nunes de Barros, da UFPI, após o término do período letivo em andamento. Nos casos em que, 
comprovadamente, não houver prejuízo no andamento das atividades docentes desenvolvidas no 
Departamento/Curso originário, a remoção poderá ocorrer de forma imediata, conforme legislação 
pertinente e necessidade do Curso de Nutrição do CSHNB da UFPI. 
7.3. Este Edital tem validade até a conclusão da remoção do candidato aprovado dentro da vaga prevista; 
7.4. Os casos omissos serão submetidos à Comissão de Avaliação do Processo de Remoção Interna 
(Portaria CSHNB/UFPI Nº 02, de 15 de janeiro de 2026) para dispor sobre o assunto.  
 

 
 

Picos-PI, 16 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
 
 
 
   _________________________________________________ 

Profa. Dra. Kyria Jayanne Clímaco Cruz 
Presidente da Comissão 

Professora Adjunta do Departamento de Nutrição / CSHNB-UFPI 
SIAPE nº: 3261030 
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EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA DE DOCENTE N° 01/2026 – CSHNB/UFPI 

ANEXO I - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 
 
 
Área Perfil  Número de vagas Regime de trabalho 
Alimentos e Nutrição Graduado em Nutrição 

e Doutorado em 
Nutrição ou áreas 
afins. 

01 Dedicação Exclusiva 
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EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA DE DOCENTE 01/2026 – CSHNB/UFPI 

ANEXO II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EDITAL 
 
DATA EVENTO 
16/01/2026 Publicação do Edital 
19 e 20/01/2026 Período de inscrições, via e-mail do protocolo do CSHNB, até as 17h 
20/01/2026 Divulgação do resultado das inscrições deferidas e indeferidas 
21/01/2026 Interposição de recursos contra as inscrições indeferidas, até as 17h 
21/01/2026 Divulgação do julgamento dos recursos e da homologação das inscrições 
22/01/2026 Divulgação da listagem de classificação 
23/01/2026 Interposição de recursos contra a listagem de classificação 
26/01/2026 Divulgação da interposição de recursos contra a listagem de classificação e 

publicação do resultado final. 
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EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA DE DOCENTE 01/2026 – CSHNB/UFPI 

ANEXO III – REQUERIMENTO DE REMOÇÃO INTERNA-DOCENTE 
 

Venho por meio deste instrumento requerer minha remoção para o Curso de Bacharelado 
em Nutrição do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros-CSHNB/UFPI, conforme os termos 
do Edital de Remoção Interna de Docente 01/2026 – CSHNB/UFPI, de 16 de janeiro de 2026. 
Declaro ainda estar ciente e de acordo com os termos presentes no Processo Seletivo de Remoção 
Interna realizado por meio deste Edital. 

 
Nome do/a candidato/a: 
 
Matrícula Siape: 
 
Campus/Centro/Departamento/Curso de lotação atual: 
 
Área do Edital que está requerendo: 
 
Endereço: 
 
E-mail: 
 
Telefones: 
 

Atendo aos seguintes requisitos 
(  ) Estou em efetivo exercício de docência superior na área objeto do Edital; 
(  ) Não estou respondendo a processo administrativo disciplinar; 
(  ) Não sofri nenhuma das penalidades previstas nos incisos I, II, III e IV do Artigo 127 da Lei 
8.112/90 nos últimos cinco anos, imediatamente anteriores à data de publicação deste Edital; 
(  ) Sou Graduado (a) em Nutrição; 
(  ) Tenho Especialização/Residência na área solicitada em Edital; 
( ) Comprometo-me a ministrar qualquer disciplina ofertada pelo Curso de Nutrição do 
CSHNB/UFPI; 

 
Picos (PI), ____de ___________ de 2026. 

 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do/a candidato/a 
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EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA DE DOCENTE 01/2026 – CSHNB/UFPI 

ANEXO IV - TABELA DE PONTUAÇÃO 
(Conforme ANEXO IV da Resolução no 135/2023 – CONSUN e Qualis Referência 

CAPES – Quadriênio 2017-2020) 
 

NOME DO (A) CANDIDATO (A): _______________________________________________ 
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Picos (PI),______ de___________ de 2026. 
 

________________________________________________ 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA DE DOCENTE 01/2026 – CSHNB/UFPI 

 
ANEXO V – FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA DECISÃO 

RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO PARA REMOÇÃO INTERNA 
 

Recurso contra a decisão relativa ao Processo de Remoção Interna de Docente 
para o Curso de Bacharelado em Nutrição, do Campus Senador Helvídio Nunes 
de Barros, da Universidade Federal do Piauí. 

 
Eu,_______________________________________________, Portador (a) do documento de identidade 
nº ___________________e CPF nº ________________________, apresento recurso contra a decisão da 
Comissão de Seleção do Edital em epígrafe para concorrer a uma vaga no processo seletivo de remoção 
interna para a área ____________________________________, no Curso de Bacharelado em Nutrição, 
do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, da Universidade Federal do Piauí. 
 
A decisão objeto de contestação é: 
 
 
 
 
 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para fundamentar esta contestação, encaminho anexo os seguintes documentos: 
 
 
 
 
 
 

 
Picos (PI),______ de___________ de 2026. 

 
 

 
__________________________________________________________________ 

Assinatura do (a) Candidato (a) 
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